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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
RESOLUÇÃO Nº 317/2022, DE 21 DE NOVEMBRO DE 20221 
 

Cria os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - 
CEJUSC das Comarcas de Campo Maior, Altos, Barras, Bom Jesus, 
Esperantina, Piracuruca, Simplício Mendes, São João, São Raimundo 
Nonato e União 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, 
 
CONSIDERANDO que o Estado brasileiro adotou solenemente em sua Carta Magra a solução 

pacífica dos conflitos como um dos princípios regentes das relações entre os povos, sendo objetivo 
fundamental da República a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; 

 
CONSIDERANDO que o princípio constitucional do acesso à justiça é um direito fundamental, 

previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República; 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário implementar o tratamento adequado dos 

problemas jurídicos e dos conflitos de interesses, que ocorrem em larga e crescente escala na sociedade, de 
forma a organizar, não somente os serviços prestados nos processos judiciais, como também os que possam 
sê-lo mediante outros mecanismos de solução de conflitos, em especial dos consensuais como a mediação e 
a conciliação; 

 
CONSIDERANDO que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos de pacificação social, 

solução e prevenção de litígios, e que a sua apropriada disciplina tem reduzido a excessiva judicialização dos 
conflitos de interesses, a quantidade de recursos e de execução de sentenças; 

 
CONSIDERANDO os princípios da eficiência e da celeridade, que, dentre outros, norteiam o 

processo, com o intuito de entregar prestação jurisdicional de qualidade em tempo razoável 
 
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ nº 125 de 2010 institui a Política Judiciária Nacional de 

tratamento adequado dos conflitos de interesses, com foco nos denominados meios consensuais, que 
incentivam a autocomposição de litígios e a pacificação social, igualmente prevendo a criação de CEJUSCs; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.140/15 veio a regulamentar a atividade da mediação judicial, e 

determinou aos tribunais a criação de Centros Judiciários de Solução Consensual de Conflitos (CEJUSCs), cujos 
acordos, quando homologados por juízes, tem força de título executivo judicial; 

 
CONSIDERANDO que o Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15) atribui central importância à 

mediação e à conciliação, a demandar que o Judiciário proveja o necessário apoio ao desenvolvimento de 
tais atividades; 

 
CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Justiça a garantia do acesso à Justiça no Estado do 

PIAUÍ, no âmbito de suas competências, e que por isso lhe cabe, em alinhamento com a normatização federal 

 

1 Resolução disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 9.487, de 21.11.2022, publicado em 22.11.2022, p. 08 



pertinente, implementar o tratamento adequado dos conflitos de interesses, de forma a organizar não 
somente a atividade jurisdicional como também a solução de conflitos por meio de mecanismos consensuais, 
em especial a mediação e a conciliação, no ambiente judiciário; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de impulsionar o crescimento da produtividade do TJPI, em 

especial, no âmbito da Meta 3 – Estimular a Conciliação e na Premiação Anual - modalidade produtividade - 
do Conciliar é Legal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam criados os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC das 

Comarcas de Campo Maior, Altos, Barras, Bom Jesus, Esperantina, Piracuruca, Simplício Mendes, São João, 
São Raimundo Nonato e União. 

 
Art. 2º A instalação dos novos CEJUSCs se dará mediante ato da Presidência do Tribunal de 

Justiça, após a adoção da melhor estratégia para alocação de recursos materiais e humanos, em 
conformidade com os requisitos legais do artigo 165 da Lei nº 13.105/2015, da Lei Complementar nº 266 e 
Resolução nº 125/2010/CNJ, verificada a disponibilidade orçamentária e financeira. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA VIRTUAL DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, em Teresina (PI), 21 de novembro 

de 2022. 
 

Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 


